
Os quality papers da NSC Co-
municação passam a contar a par-
tir da Superedição deste fim de
semana com um novo espaço pa-
ra análise e opinião. OGiro Finan-
ceiro, publicado junto à seção de
indicadores econômicos, reunirá
um time de especialistas ligados
a diferentes setores do mercado e
negócios em Santa Catarina. Dia-
riamente, serão analisados temas
ligados ao agronegócio, finanças
pessoais, tecnologia, comércio ex-
terior, empreendedorismo e ma-
croeconomia.

Além do espaço na edição im-
pressa, a seção Giro Econômico
ganha também publicação online
nos portais de DC, Santa e AN.
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ECONOMIA

1º Leilão: 30/11/2017 às 9:45 horas - 2º Leilão: 05/12/2017 às 09:45 horas

Av. Nossa Senhora do Carmo, 1650, Loja 42 -
Carmo Sion, Belo Horizonte/MG
PRESENCIALE ON-LINE

LEILÃO DE IMÓVEL

EDITAL DE LEILÃO
Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCEMG nº 507, devidamente autorizado pelo credor fiduciário abaixo qualificado,
faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e Online
o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Apartamento nº 06 do RESIDENCIAL LUXEMBURGO II, situado
na Rua Luxemburgo, nº 843, bairro Santa Regina, Camburiú-SC, com área privativa de 59,79m², área de uso comum de 5,35m², área
real total de 65,14m², coeficiente de proporcionalidade de 0,173200 do terreno de 303,17m². Imóvel devidamente matriculado sob o
nº 13938 do Ofício de Registro de imóveis da Comarca de Camburiú/SC. Obs: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente,
nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: 30/11/2017 às 9:45 horas, e 2º Leilão
dia 05/12/2017 às 9:45 horas. LOCAL: Loja nº 42, Shopping Sul, localizado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 1650, 2º andar, Bairro
Carmo, Belo Horizonte/MG. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: MONICA STOCCO DA COSTA, CPF nº 072.564.079-04, brasileira, vendedora,
solteira, Rua Margarida Bernadina Nicolau, nº 300, casa, Praia Brava, Itajaí/SC, CEP:88.330-000. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter
S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor
de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito em cheque ou TED,
na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o
cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º leilão: R$171.976,80(cento e setenta e um mil, novecentos
e setenta e seis reais e oitenta centavos). 2º leilão: R$130.605,60(cento e trinta mil, seiscentos e cinco reais e sessenta
centavos), calculados na forma do art. 26, § 1º e 27 §§ 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data
podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do
leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive,
ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas,
horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.gpleiloes.com.br e se
habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os
documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es)
fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma
do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência,
antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos
termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física
e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação
são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem
ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda
ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento
de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo
as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as
despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive
encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. O arrematante
presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate,
exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado
expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do Leiloeiro, no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante,
ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação,
perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso
das despesas incorridas por este. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto,
por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para
a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas
neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Mais informações: (31)3241-
4164 / contato@gpleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 17 de Novembro de 2017. Banco Inter S/A - CNPJ: 00.416.968/0001-01

www.gpleiloes.com.br INFORMAÇÕES: (31) 3241-4164

Pregão Eletrônico SRP nº 014/2017
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de consumo
dos itens cancelados no PE 10/2017 para o curso de engenharia mecânica. Total
de itens licitados: 142. Edital: 24/11/2017 das 08h às 12h e das 13h às 17h. Em:
www.comprasnet.gov.br e em: www.luzerna.ifc.edu.br. Endereço: Rua Vigário Frei
João, 550, Centro, Luzerna/SC. Telefone: (049) 3523-4300. Entrega das Propostas
a partir de: 24/11/2017 as 8h. no www.comprasnet.gov.br. Abertura das propostas:
06/12/2017 as 09h no site www.comprasnet.gov.br.
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A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – IFC,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, torna
pública a abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto para o IFC – Campus Ibirama, para suprir 1 (uma)
vaga de 40 horas semanais para o Campo de Conhecimento Design de Moda. As
inscrições serão realizadas no período de 16/11/2017 a 29/11/2017, na Coordenação
de Gestão de Pessoas do Campus Ibirama – Rua Getúlio Vargas, 3006, Bairro Bela
Vista, Ibirama/SC. CEP: 89140-000, Fone: (47) 3357-6200.Habilitação exigida, edital
completo e mais informações no Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama,
site www.ibirama.edu.br e no site www.ifc.edu.br.
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